
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO: Janeiro a Junho 2023/BIMESTRE  Maio - Junho

REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE URUCARA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

R$ 1

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

BIMESTRE JAN A JUN

DESPESAS EMPENHADAS

(a)

BIMESTRE JAN A JUN

(d) (f)

DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(b)

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”)

SALDO

(e) = (a-d)(d/total d)(b/total b) (c) = (a-b)

SALDO

%%

1.224.797,36DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 870.089,07 2.476.446,583.618.400,00 2.393.602,64880.826,45100,00 100,003.618.400,00 0,001.141.953,42

1.214.654,16Previdência Social 870.089,07 2.469.619,783.607.430,00 2.392.775,84880.826,4599,72 99,973.599.400,00 0,001.137.810,22

1.062.512,78Previdência do Regime Estatutário 848.881,07 2.316.347,223.378.860,00 2.316.347,22848.881,0793,54 96,773.362.900,00 0,001.062.512,78
152.141,38Administração Geral 21.208,00 153.272,56228.570,00 76.428,6231.945,386,19 3,19236.500,00 0,0075.297,44
10.143,20Encargos Especiais 0,00 6.826,8010.970,00 826,800,000,28 0,0319.000,00 0,004.143,20

10.143,20Outros Encargos Especiais 0,00 6.826,8010.970,00 826,800,000,28 0,0319.000,00 0,004.143,20
0,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,000,00 0,000,000,00 0,000,00 0,000,00

1.224.797,36TOTAL (III) = (I + II) 870.089,07 2.476.446,583.618.400,00 2.393.602,64880.826,45100,00 100,003.618.400,00 0,001.141.953,42

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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